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II - dirimir dúvidas e responder a consultas e requerimentos pertinentes aos termos do contrato,
inclusive os relacionados à possibilidade de alteração contratual;
III - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, em caso de descumprimento de obrigação contratual;
IV - realizar o acompanhamento da execução orçamentária do contrato, nos termos do Memorando-
Circular nº 1/2016 - PRES/DG/SADOR (evento ).0347989
V - requerer, com a necessária antecedência, a prorrogação dos ajustes;
VI - realizar o recebimento provisório e definitivo do objeto do contrato;
VII - emitir atesto;
VIII - solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes, quando as
decisões e providências ultrapassarem a sua competência;
IX - comunicar formalmente ao gestor/fiscal substitutos os afastamentos, para assunção das
responsabilidades inerentes à gestão do contrato
X - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº

, com as informações obtidas durante a execução do contrato, indicando:14.133, de 2021
a) problemas ocorridos e as soluções adotadas durante a execução contratual;
b) pontos tidos como deficientes e que podem ser melhorados nas próximas contratações; e
c) descrição dos pontos positivos na execução do contrato e que podem ser considerados como
boas práticas nos respectivos tipos de contratação, como forma de aprimoramento das atividades
da Administração.
Art. 3º Esta portaria em vigor na data de sua publicação.
Palmas, 20 de março de 2024.
Teodomiro Fernandes Amorim
Secretário de Administração e Orçamento

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 576, DE 15 DE MARÇO DE 2024
Revisa o Plano Estratégico de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins,
para o período de 2021 a 2026, e dá outras providências.
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes conferem
os arts. 30, inciso XVI, do Código Eleitoral e 19, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal
Regional (Resolução TRETO n. 282, 11 de dezembro de 2012);
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 240/2016 do Conselho Nacional de Justiça, que
institui a Política Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário (PNGP);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRE-TO n° 500/2021, que instituiu o Planejamento
Estratégico do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins - PETRE para o período 2021-2026;
CONSIDERANDO o Acórdão nº 3.023/2013 do Tribunal de Contas da União, que apresenta
recomendações objetivando melhorias na governança e gestão de pessoas nos órgãos da
Administração Pública Federal;
CONSIDERANDO a Resolução TRE-TO nº 461/2019, que instituiu a Política de Gestão de
Pessoas no Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção e/ou aprimoramento de políticas, métodos e práticas
de Gestão de Pessoas; e
CONSIDERANDO o disposto no SEI nº 0006769-89.2021.6.27.8000 e no PA nº 0600013-
51.2024.6.27.0000 (PJe),

RESOLVE:

http://www.tre-to.jus.br/
http://sei.tre-to.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=388034&id_procedimento_atual=13968423174&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=84&infra_hash=fe6d7eec3ca2cd6de88e65b57b4f59ab9b68972c5e3ac937d521a5991e32ebd2971b481dd2c7499af1a4a11ecfe3dd917c5f5c6f512f0f5ec4ae1d68da7b4fc3f110da7df80b82f55a700c98aa9fe6af01efa178a3131b6561b108bd0b5a2ab7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174%C2%A73vi
lucas.rocha
Realce
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RESOLVE:
Art. 1º Revisar o Plano Estratégico de Gestão de Pessoas da Justiça Eleitoral do Tocantins (PEPE)
para o período de 2021-2026, na forma do Anexo I, sintetizado nos seguintes componentes:
I - Missão;
II - Visão;
III - Valores;
IV - Objetivos Estratégicos; e
V - Indicadores de desempenho.
Parágrafo único. Os objetivos estratégicos definidos no Plano Estratégico de Gestão de Pessoas
estão alinhados à Estratégia Institucional e se destinam ao alcance do objetivo "Aperfeiçoar a
Governança e a Gestão de Pessoas".
Art. 2º Aprovar a Matriz de Indicadores, constante do Anexo II desta Resolução.
Art. 3º O acompanhamento da política de gestão e a análise dos resultados e metas serão
responsabilidades do titular da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Parágrafo único. Os resultados deverão ser apresentados nas Reuniões de Análise da Estratégia
para acompanhamento, oportunidade em que se poderá promover inclusão e exclusão de
iniciativas e indicadores, ajustes de metas e outras medidas necessárias à melhoria do
desempenho.
Art. 4º As iniciativas descritas neste Plano serão detalhadas e desdobradas em projetos e/ou
processos pelas Coordenadorias da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Art. 5º Os casos omissos ou excepcionais serão decididos pelo Diretor-Geral.
Art. 6º Revoga-se a Resolução nº 513, de 2 de julho de 2021.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins.
Palmas, 15 de março de 2024.
Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES - Presidente; Desembargador HELVÉCIO DE BRITO
MAIA NETO-Vice-Presidente/Corregedor; Juiz José Maria Lima, Juíza Silvana Maria Parfieniuk,
Juiz Wagmar Roberto Silva, Juiz Antonio Paim Broglio e Juiz Alexsander Ogawa da Silva Ribeiro.
Representando a Procuradoria Regional Eleitoral, Dr. Rodrigo Mark Freitas.

ZONAS ELEITORAIS

1ª ZONA ELEITORAL - ARAGUAÍNA

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL(12631) Nº 0600010-93.2024.6.27.0001

PROCESSO
: 0600010-93.2024.6.27.0001 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (ARAGUAÍNA - TO)

RELATOR : 001ª ZONA ELEITORAL DE ARAGUAÍNA TO
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO TOCANTINS

REQUERENTE : JOSE FERREIRA BARROS FILHO
REQUERENTE : PMDB - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEIRO
REQUERENTE : WARTON RIBEIRO DIAS LIMA

JUSTIÇA ELEITORAL

001ª ZONA ELEITORAL DE ARAGUAÍNA TO

http://www.tre-to.jus.br/



